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Unidade Responsável do Ministério do Esporie;

O Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte, no uso das atribuições que lhe confere o
capu do art.1° e art. 2°. §1° da Portaria/ME n°224/2014, atesta a habilitação do proponente

ao cumprimento das exigências previstas nos artigos 18 e 18-A da Lei 9.615/98.

Ato que atesta o cumprimento dos requisitos:

Análise Estatutária de N°0013/2015/DIFE/SE/ME, de 30/03/2015. anexada aos autos às
Fls.378 a 380.

Descrição:

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014, de
18/09/2014. e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral dc Gestão de

Convênios.
Conforme dispõe o art. 8°, §3°, o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será dc um
ano, exceto se verificado o dcscumpdmento de quaisquer exigências. observado o disposto

no art. 80.

Emitido em: 01/04/2015
Válida até: 01/04/20 16

Servidor responsável pela emissão da certidão.
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